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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
PORTARIA N°00114/2021 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                      1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerência de Vigilância Epidemiológica 
MÁRIO JOSÉ ROIFFÉ DOS SANTOS                                           DAS IX    
   
                     2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2021. 
 
                     3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE MARÇO DE 2021. 
 

          RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

         Prefeito Municipal 

 

                                     PORTARIA N°0118/2021 
 

              O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com Decreto n°3.559 de 28 de Julho de 2017.  
 

RESOLVE: 
 
                          1–CONSTITUIR Comissão Permanente formada pelos 
servidores conforme nomeação abaixo para, sob a Presidência do primeiro, 
realizar a partir da publicação desta Portaria, a TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAIS vinculadas à  Secretaria Municipal da Educação:  

 
Conta FUNDEB; 
Conta Convênio Creche Ribeira; 
Conta Convênio Aquisição de ar condicionado. 
 
NOME MATR. SECRETARIA 
Andréia Souza da Silva de Sá 
Mello 

9696 Secretaria Municipal de Educação 

Karine Barbosa dos Reis 10953/
18278 

Secretaria Municipal de Educação 

Murilo da Conceição Pupo 3951 Secretaria Municipal de
Administração 

Wanderson Batista de Souza 16012 Secretaria Municipal de Fazenda 

Wellington Maia Barroso 3046 Controladoria Geral do Município 
   
   
 

                        2-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                        3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                             Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2021. 

 
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0119/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para 
exercerem cargos em comissão com seus respectivos símbolos na 
Secretaria Municipal de Promoção Social e Trabalho, a partir de 01 de 
Março de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Subsecretária 
RENATA ALVES DE ALMEIDA                                                   DAS II 
Gerente 
ILCINÉA ROSA DA SILVA                                                            DAS IX 
Gerente 
VALDELEIR DA SILVA AMARAL                                                   DAS IX  
Coordenador     
VALDIRENE ROCHA DOS SANTOS                                                DAS X     
    
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a  partir de 01 de março de 2021. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0119

PORTARIA N°0120/2021 
 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo Administrativo nº1328 de 20 de Março de 2017, em conformidade art. 
3º da Emenda Constitucional n°47/2005 da Constituição Federal e Art.56, 
Incisos I, II e III da Lei nº1.667/2006. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Contribuição e Idade, a partir de 
01 de Março de 2021, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.IEDA ROIFFE MAIA MONTEIRO, Matr.1590, na função 
de Agente Administrativo, Referência 07, Nível 01, Grupo B, com proventos 
mensais de inatividade no valor total de R$1.672,00(Hum mil, seiscentos e 
setenta e dois reais), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$1.045,00(Hum mil e quarenta e cinco reais), referente ao vencimento, 
base legal ( Lei N°2.454/2020); 

  b)R$627,00(Seiscentos e vinte e sete reais), referente ao Adicional Por 
Tempo de Serviço, correspondente a 60% (Sessenta por cento) sobre o 
vencimento, base legal (Lei Complementar nº 001/91 e Lei nº1.033/96). 

 
                    2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2021. 

 
                    3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MARÇO DE 2021. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0118

PORTARIA Nº 0120

PORTARIA N°00121/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                      1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de Março de 2021. 

CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerência de Vigilância Sanitária    
MAURIZIO FERNANDES TORRES                                               DAS IX     
 

                     2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2021. 
 
                     3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2021. 
 

          RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

         Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 0121

 
PORTARIA N°0122/2021 

 
                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº477 de 17 de Dezembro de 2018, em conformidade com o 
art.3º da Emenda Constitucional n°47/2005 da Constituição Federal e, Art.56, 
Incisos I, II e III da Lei nº1.667/2006. 

RESOLVE: 
                   

                    1– APOSENTAR, Por Tempo de Contribuição e Idade, a partir de 
01 de Março de 2021, com vencimentos integrais, a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.MARIONE PINTO DE CASTRO, Matr.1775, na função 
de Professor II, Referência 11, Nível F, com proventos mensais de inatividade 
no valor total de R$4.542,35(Quatro mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
trinta e cinco centavos), resultante das seguintes parcelas: 

  a)R$2.838,97(Dois mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e sete  
centavos), referente ao vencimento, base legal ( Lei N°1.878/2011 e Lei 
n°2.413/2019); 

  b)R$1.703,38(Hum mil, setecentos e três reais e trinta e oito centavos), 
referente ao Adicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 60% (Sessenta 
por cento) sobre o vencimento, base legal (Lei Complementar nº 001/91 e Lei 
nº1.878/11). 

 
                    2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2021. 

 
                          3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2021. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0122

 
 

                                       PORTARIA N°0125/2021 
   

           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
 
                  1– DESIGNAR, a Senhora ROSA KELLY RODRIGUES 
OUVERNEY, para responder como PREGOEIRA e os senhores abaixo 
relacionados para comporem a Equipe de Apoio para atuarem nos 
procedimentos licitatórios, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
estabelecidos em lei, sem ônus, a partir de 01 de Fevereiro de 2021. 
 
EQUIPE DE APOIO : 

       -MURILO DA CONCEIÇÃO PUPO 
       -MÁRCIO RODRIGUES PINTO 
 

                 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021. 
 
                 3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE MARÇO DE 2021. 
 

    RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

   Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0125
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 R A  T I F I C A Ç Ã O  

 

                
RATIFICO

 
o Parecer Jurídico que 

opinou pela INEXIGIBILIDADE
 

DE LICITAÇÃO, 

para contratação de empresa para fornecimento 

de insumos para paciente portadora de diabetes 

mellitus, formalizado através do processo 

administrativo nº 0053

 

de 2021 entre esta 

Secretaria MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.

 

 Gabinete do

 

Secretário,

 

12

 

de março

 

de 2021.

 

 Carlos Eduardo da Silva Aguiar

 Secretário (a) Municipal de Saúde 

 
Gestor (a) do Fundo Municipal de Saúde

 

 R A  T I F I C A Ç Ã O  

 

                
RATIFICO

 
o Parecer Jurídico que 

opinou pela DISPENSA DE LICITAÇÃO , para 

contratação de empresa em Caráter Emergencial 

para fornecimento de Oxigênio Medicinal O², para 

demanda do H.M.C.M , formalizado através do 

processo administrativo nº 0155 A

 

de 2021 entre 

esta Secretaria Municipal de Saúde e SP

 

GASES E 

SOLDAS LTDA-EPP.

 

 Gabinete do

 

Secretário,

 

12

 

de março

 

de 2021.

 

 Carlos Eduardo da Silva Aguiar

 
Secretário (a) Municipal de Saúde 

 
Gestor (a) do Fundo Municipal de Saúde

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021. 
Proc. Adm. nº 480 e 483/2021. 

 
DATA DE ABERTURA: 29 de MARÇO DE 
2021. 
HORÁRIO: 10:00 HORAS (COM 
TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços no que tange ao 
suporte aos Setores da Prefeitura e Fundos, 
no que tange as rotinas do Sistema de 
Matrizes de Saldos Contábeis (SSC) e 
Sistema Integrado de Gestão Fiscal – 
SIGFIS, em seu Módulo Captura – LRF e 
Informes Mensais, nas Unidades da 
Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de 
Meio Ambiente, Fundo Municipal da Criança 
e Adolescente, Fundo Municipal de 
Habitação e Interesse Social, Fundo 
Municipal de Aparelhamento da 
Procuradoria (pendente de criação de 
Unidade Gestora no SIGFIS). 
 

O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
14:00 horas (horário reduzido em razão do Art. 
1º, § 3º do Decreto Municipal nº 4.126/21). 
 

Cach. de Macacu/RJ, 17 de março de 2021. 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
Pregoeira 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO 
Nº 001/20121 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL 
X 

SP GASES E SOLDAS LDTA-EPP 
 

OBJETO:  Fornecimento de Oxigênio Medicinal O², para atender a demanda do H.M.C.M.. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 121.500,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos reais) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: conforme fornecimento. 
 
PRAZO DE EXECUÇÀO: 90 dias ou até que se finde o regular processo licitatório se justifica no caráter de urgência e o contrato 
administrativo assinado. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Proc. Administrativo nº 0155A de 
2021. 
 

Cachoeiras de Macacu, 12 de março de 2021. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário (a) Municipal de Saúde  

Gestor (a) do Fundo Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 002/2021 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL 
X 

MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 
 

OBJETO:  Fornecimento de Insumos para paciente portadora de diabetes mellitus. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 11.286,00 (onze mil, duzentos e oitenta e seis reais) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: conforme fornecimento. 
 
PRAZO DE EXECUÇÀO: 270 dias. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, caput, Inciso I,  da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Proc. Administrativo nº 0053 
de 2021. 
 

Cachoeiras de Macacu, 12 de março de 2021. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário (a) Municipal de Saúde  

Gestor (a) do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021. 
Proc. Adm. nº 0125 /2021. 

 
DATA DE ABERTURA: 29 de MARÇO DE 
2021. 
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM 
TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços no que tange ao 
suporte e desenvolvimento das rotinas do 
Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Saúde (SIOPS) e Sistema 
Integrado de Gestão Fiscal – SIGFIS, em seu 
Módulo Captura – LRF e Informes Mensais 
no Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiras 
de Macacu, para as competências do 
Exercício de 2021. 
 

O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
14:00 horas (horário reduzido em razão do Art. 
1º, § 3º do Decreto Municipal nº 4.126/21). 
 

Cach. de Macacu/RJ, 17 de março de 2021. 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
Pregoeira 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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